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MUNICIPIO DE ANGELICA/MS
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ANGELICA

ATA Nº 12/2022
Aos 18 dias do mês de julho/2022 às 09h00 min na Sede do Instituto de Previdência dos
Servidores Municipais de Angélica MS — IPA, sito a Rua Treze de maio, 624, Bairro Centro
Cívico, neste Município. reuniram os Membros do Conselho Curador criado através da Lei

Municipal 800/2009 de 21/09/2009 e nomeados através da Portaria 067/2022 de 27 de
janeiro de 2022, publicada no Diário Oficial em 03/02/2022, presente à reunião as (o)
Conselheiras (o): Everaldo Americo Mateus, Elisangela Lopes da Silva, Juliana Nicoletti
Gracia, Roberto Sorano, Adriana Silva Nascimento, a reunião teve por objetivo:
Estabelecer quais são as prioridades sobre a reforma e ampliação do Instituto de
Previdência Municipal de Angelica e Sugerir propostas de melhorias. Nesta reunião foi

exposto a necessidade de fazer uma manutenção básica como sanar infiltrações e fazer
uma nova pintura. Posteriormente fazer um projeto para incluir na planta uma ampliação
contendendo, muro, portão, garagem, almoxarifado, lavanderia, comprar um carro,
ampliação da sala de reuniões e troca de móveis. Na oportunidade também foi discutido
sobre o Código de Ética e Conduta do instituto de Previdência que está sendo elaborado
pelo Pró- Gestão. Nada mais havendo para tratar da presente reunião foi lavrada esta ata,
por mim Juliana Nicoletti Gracia secretária que assino após lida e aprovada por todos os
demais membros deste Conselho.
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